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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026
Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que, por meio das Secretarias Municipais competentes, estude a implementação do Projeto “Estação Preço de Fábrica”, uma iniciativa voltada à promoção da economia circular, que propõe que o valor pago pelas usinas de reciclagem seja repassado diretamente ao cidadão, sem a atuação de atravessadores.
A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 
Considerando que o  Projeto Estação Preço de Fábrica apresenta uma alternativa inovadora para fortalecer a cadeia da reciclagem, garantindo maior justiça econômica e incentivo à participação popular. Ao permitir que qualquer cidadão receba diretamente o valor pago pelas usinas de reciclagem pelos materiais recicláveis entregues, o projeto valoriza o resíduo como ativo econômico e amplia a renda da população.

A eliminação de intermediários contribui para a transparência do processo, aumenta o retorno financeiro ao cidadão e estimula a correta separação e destinação dos resíduos sólidos, alinhando-se aos princípios da sustentabilidade ambiental e da economia circular.

Além dos benefícios ambientais, a iniciativa favorece a inclusão social, fortalece a educação ambiental e pode reduzir o volume de resíduos encaminhados aos aterros sanitários, gerando economia ao município e promovendo responsabilidade compartilhada na gestão dos resíduos sólidos.

Trata-se de uma ação moderna e de relevante interesse público, que pode ser implementada por meio de pontos de coleta estruturados, parcerias com cooperativas e usinas de reciclagem, e integração com a política municipal de resíduos sólidos.

Portanto, INDICO ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal que, por meio das Secretarias Municipais competentes, estude a implementação do Projeto “Estação Preço de Fábrica”, uma iniciativa voltada à promoção da economia circular, que propõe que o valor pago pelas usinas de reciclagem seja repassado diretamente ao cidadão, sem a atuação de atravessadores.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 29 de janeiro de 2026
CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS
Vereadora
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